
INDICAÇÃO N.º  200 ⁄2008.

Ementa: em reiteração, colocação de placa de “Proibido Jogar Entulho”, no final das Avenidas Abaeté 
com Paraná, no bairro Maricá. 

 
 
 
 

Senhor Presidente:

 
 
 
 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, providências para a colocação de placa de 
“Proibido Jogar Entulho”, nas  Avenidas Abaeté com Paraná, pois é grande a quantidade de lixo que é 
depositado no local.

 
 

Pindamonhangaba, 17 de novembro de 2008.

 
 
 
 

VEREADOR Natanael dos Santos – Tié


